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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 90/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve após atendidas as formalidades regimentais
e aprovada pelo plenário, solicita que seja enviado expediente ao
Excelentíssimo Prefeito de Rio Brilhante LUCAS CENTENARO FORONI, e
ao Secretário de Saúde, GUSTAVO TONELLI PERES, SUGERINDO:
 

QUE SEJA FEITA A AQUISIÇÃO DE UM CARRO PRÓPRIO DE FUMACÊ
PARA ATENDER A DEMANDA DE RIO BRILHANTE.
 

JUSTIFICATIVA: O fumacê é uma estratégia encontrada para controlar as
populações de mosquitos, e consiste em passar um carro que emite uma
"nuvem" de fumaça com baixas doses de um agrotóxico que elimina a maior
parte dos mosquitos adultos presentes na região onde se passa o carro. A
aquisição de um veículo próprio é fundamental para ações pontuais do
controle de insetos em nossa cidade, além de garantir autonomia ao
município, sem depender de terceiros para a aplicação do fumacê.
 

CARLOS ROBERTO SEGATTO-(TUCURA)

Vereador - UNIÃO

Sala das Sessões, 19/01/2024 - 12:44:31
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